
(jj*o

Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.281, de 17 de janeiro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o §1°, do
artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 48.741,95 (quarenta e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos)
para reforço das seguintes dotações orçamentárias.
Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100472.054 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS
PRÓPRIOS
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(0267) R$2.000,00

1002-1236100472.054 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS
PRÓPRIOS
3.3.9.0.47.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
(0270) R$600,00

1002-1236500512.056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS EMEPS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(0280) R$46.141,95

SOMA R$ 48.741,95

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, o superávit financeiro de recursos vinculados MDE INFANTIL/FUNDAMENTAL, existente

em 31 de dezembro de 2007, conta n° 70.051-7 do Banco do Brasil S. A., conforme demonstrativo
anexo R$48.741,95

SOMA R$48.741,95

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Cruz do Sul, 17 deía/teífo de 2008.

Registre-se, publique-se e

CARLO%l££B£RTO HAAS
Secretário Murícipal de Administração
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